






 

 

consideração a história e o valor cultural do bem. O projeto estabelece as intervenções necessárias para a 
preservação da igreja, respeitando sua autenticidade, e garante que as obras de restauração sejam realizadas de 
maneira eficiente, segura e fiel ao seu contexto histórico.”.  

2.2. O projeto será executado conforme plano de trabalho constante do Anexo I deste instrumento. 

2.3. A partir da assinatura do presente Termo, COMPROMITENTE e COMPROMISSÁRIO serão 
considerados PARCEIROS DO PROJETO. 

2.4. É vedada ao COMPROMISSÁRIO a apropriação privada dos bens e recursos do projeto, inclusive a título 
de taxa de administração, honorários ou verba similar, excetuados os valores previstos a título de custos 
indiretos, constantes da planilha financeira aprovada na plataforma. 

2.5. O representante legal do COMPROMISSÁRIO assume a responsabilidade de agir como fiel depositário 
dos bens e recursos recebidos, em razão do projeto, até a aprovação de sua prestação de contas final pelo 
COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (PARCEIROS E INTERVENIENTE) 

3.1. Compete ao COMPROMITENTE: 

(a) Assegurar que, nos termos da cláusula C do Termo de Compromisso celebrado nos autos de nº. 
5001661-10.2018.8.13.0470, sejam repassados ao COMPROMISSÁRIO todos os valores acordados para fins 
de custeio do projeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA; 

(b) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atuação, para que sejam criadas 
condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem desenvolvidas 
pelo COMPROMISSÁRIO; 

(c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as ações e atividades 
desenvolvidas e implementadas pelo COMPROMISSÁRIO, recomendando, quando entender necessário, 
imediatas adequações; 

(d) Aprovar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as prestações de contas parciais e a prestação de 
contas final previstas para o projeto; 

(e) Aprovar, quando necessário, eventuais alterações e adequações no objeto ou cronograma do projeto; 

(f) Disponibilizar ao COMPROMISSÁRIO os dados e informações necessários ao cumprimento dos objetivos 
pactuados, respeitadas as vedações legais e as estipulações deste Termo. 

3.2. Compete ao COMPROMISSÁRIO: 

(a) Executar, integralmente, o projeto especificado na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como prestar contas 
parciais e final, conforme definido na CLÁUSULA QUARTA e respeitadas as orientações repassadas pela 
Equipe Multidisciplinar; 

(b) Implementar as ações e atividades previstas para o projeto com a utilização dos respectivos recursos 
humanos, materiais tecnológicos, científicos e didáticos, pelo tempo necessário à execução dos trabalhos, e 
respeitadas as disposições legais em vigor; 
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(c) Observar as orientações repassadas pela Equipe Multidisciplinar; 

(d) Cumprir integralmente a legislação nacional e internacional, ratificadas ou não pelo estado brasileiro, que 
regem as atividades relativas à proteção e à defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto, dentre 
outras; 

(e) Elaborar, submeter, obter e apresentar ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar a aprovação de 
todas as licenças e autorizações eventualmente necessárias para execução do projeto, dentre outras; 

(f) Fornecer ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar, quando solicitado e após obtenção das 
autorizações cabíveis, para utilização, sem qualquer custo ou despesa, fotos, imagens digitais, filmes, slides, 
vídeos, cartilhas, manuais e outros materiais de publicação, divulgação e promocionais; 

(g) Encaminhar ao COMPROMITENTE, via Equipe Multidisciplinar, para avaliação e aprovação, as peças de 
divulgação do projeto com a aplicação da régua de logomarcas, previamente a sua divulgação, conforme 
estipulado na CLÁUSULA QUINTA; 

(h) Apresentar o projeto, quando solicitado, em eventos promovidos pelo COMPROMITENTE; 

(i) Apresentar, sempre que solicitado, a documentação atualizada relativa à sua habilitação jurídica e à 
comprovação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, entre outros; 

(j) Solicitar qualquer alteração que se fizer necessária no projeto, incluindo prazo de execução e alteração de 
atividades ou metas, por escrito e observado o prazo previsto na cláusula 11.2, à Equipe Multidisciplinar, sendo 
que, caso a alteração esteja fora do escopo previsto no projeto, deverá ser autorizado pelo 
COMPROMITENTE; 

(k) Apresentar, nos projetos que incluam atividades próprias dessas áreas, Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) de profissional regularmente habilitado e dotado dos conhecimentos técnicos e científicos 
necessários para execução das atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e 
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, para atuar como Responsável Técnico; 

(l) Garantir, com recursos próprios e não vinculados ao projeto, os custos de eventual condenação judicial ou 
execução, definitiva ou provisória, anteriores ou posteriores à celebração deste instrumento, a fim de evitar 
constrições judiciais (bloqueio de contas bancárias, penhora de bens, dentre outros) que possam impedir o 
cumprimento das atividades propostas; 

(m) Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos e tributos relativos a seu 
funcionamento e ao adimplemento das obrigações decorrentes da execução do projeto; 

(n) Cumprir as regras constantes do Manual de Monitoramento e Prestação de Contas e do Manual de Uso 
e Aplicação da Marca, da plataforma Semente;  

(o) Garantir que o depósito dos recursos do projeto ocorra em conta bancária própria e exclusiva e, em se 
tratando de ente público, de lançamento contábil em separado do ingresso do recurso e de seu dispêndio, de 
modo a identificar e tornar transparente a aplicação, vedada expressamente a confusão patrimonial entre os 
recursos decorrentes do projeto e aqueles provenientes de outras receitas da entidade privada ou do ente 
público; 

(p) Realizar e comprovar a doação de bens eventualmente adquiridos para estruturação de instituições, 
entidades ou órgãos públicos, mediante observância do procedimento estabelecido em legislação para doação 
ao Poder Público; 

(q) Informar à equipe Multidisciplinar os dados de patrimonialização dos bens citados na alínea anterior. 
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4.2. As prestações de contas apresentadas pelo COMPROMISSÁRIO deverão conter elementos que permitam 
à Equipe Multidisciplinar avaliar o andamento e concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados de todo o período a que se refere cada uma delas. 

4.3. A Equipe Multidisciplinar deverá, no Parecer Técnico Conclusivo sobre a prestação de contas final, 
evidenciar o cumprimento, pelo COMPROMISSÁRIO, dentre outros, dos seguintes critérios de avaliação 
técnica: 

(a) Eficiência na execução: se as metas e os resultados estabelecidos para o projeto foram atingidos com 
eficiência, levando-se em consideração os prazos disponíveis, metodologia, tecnologia aplicável, dentre 
outros; 

(b) Adequação de orçamento: se os valores constantes dos orçamentos do projeto foram efetivamente 
utilizados para as finalidades previstas no plano de trabalho, bem como se há devolução de recursos a ser 
feita, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; 

(c) Observância da legislação nacional: se as atividades e as metas estabelecidas para o projeto 
(incluindo as aquisições e os serviços) foram executadas em conformidade com a legislação nacional, 
principalmente a que rege a defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto; 

(d) Capacidade técnica da equipe: se a equipe do projeto atendeu aos requisitos mínimos de capacidade 
técnica exigidos para a sua execução. 

4.4. Nos projetos que incluam atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e 
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, o COMPROMISSÁRIO assume 
integralmente a responsabilidade técnica pela execução do plano de trabalho. 

4.4.1. Na hipótese prevista no item 4.4, fica afastada a responsabilidade da Equipe Multidisciplinar pela 
avaliação da viabilidade técnica da execução do projeto e da capacidade técnica e operacional do 
COMPROMISSÁRIO, de modo que, nas avaliações e no monitoramento, serão considerados exclusivamente a 
entrega final do objeto. 

4.5. As prestações de contas estipuladas para o projeto são obrigatórias e, na ausência ou reprovação dessas, 
será possível a rescisão imediata deste instrumento, conforme avaliação pela Equipe Multidisciplinar, aprovada 
pelo COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DO USO DAS MARCAS E DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO DO 
PROJETO 

5.1. Os PARCEIROS convencionam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por seus títulos 
e logotipos, só poderá ser feita por cada um deles com a prévia e expressa autorização do outro, observado o 
disposto no §1º, do artigo 37 da Constituição Federal, respeitando-se, em qualquer hipótese, os procedimentos 
formais do MPMG e os respectivos manuais de utilização a serem disponibilizadas por cada parceiro. 

5.2. Este Termo não autoriza qualquer um dos PARCEIROS a se expressar em nome do outro, seja oralmente 
ou por escrito. 

5.3. O COMPROMISSÁRIO deverá seguir o Plano de Comunicação aprovado para o projeto, devendo 
submeter à análise e validação da Equipe Multidisciplinar todas as atividades de comunicação previamente à 
sua divulgação. 
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5.4. A aplicação e uso de marcas nos formatos impresso, digital e audiovisual deverá seguir as normas do Guia 
de Aplicação de Logomarcas, disponibilizado pela Equipe Multidisciplinar, sendo que: 

(a) as atividades de divulgação em veículos de comunicação (rádio, televisão, jornais, revistas, sites), por 
meio de mídia paga e tráfego pago, são terminantemente proibidas; 

(b) as peças de divulgação com a aplicação da régua de logomarcas deverão ser previamente 
encaminhadas à aprovação da Equipe Multidisciplinar, a quem cabe autorizar/reprovar a produção e a 
veiculação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

(d) as atividades de distribuição de conteúdo e comunicação do projeto, em meios físicos e/ou digitais, que 
descumpram as normas do Guia de Aplicação de Logomarcas estarão sujeitas à recusa pela Equipe 
Multidisciplinar e a determinação de nova produção, com recursos próprios do Proponente. 

5.5. O COMPROMITENTE se reserva no direito de desenvolver identidades visuais e de alterar o nome das 
iniciativas contempladas por meio da plataforma para fins de divulgação dos projetos e apresentação em 
prêmios e concursos de seu interesse. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

6.1. O COMPROMISSÁRIO assume, perante o COMPROMITENTE e nos termos da legislação correlata, ser 
o legítimo detentor dos direitos de propriedade intelectual incidentes sobre o projeto e que todas as informações 
e documentos apresentados à plataforma Semente são autênticos e válidos, sendo de sua inteira 
responsabilidade a atualização e a veracidade das informações, sob as penas da lei.  

6.2. O COMPROMISSÁRIO licencia, por esse instrumento, todo o conteúdo comunicacional relacionado ao 
projeto, incluindo o uso de nomes, marcas, imagens (iconografia), objetos de comunicação físicos (totens, 
placas, sinalização entre outros) e materiais de divulgação impressos e/ou digitais (incluindo todo o conteúdo 
audiovisual criado e relacionado ao projeto) para livre utilização do Núcleo Semente e do MPMG, nos termos 
estabelecidos em documento próprio para tal. 

6.3. A cessão a terceiros ou a divulgação dos resultados ou produtos obtidos em decorrência da execução deste 
Termo de Compromisso depende do consentimento prévio e expresso do COMPROMITENTE, observada a 
legislação em vigor, especialmente no que se refere à propriedade intelectual. 

6.4. Caso resultem das atividades previstas no âmbito do projeto inventos, aperfeiçoamento ou inovações 
passíveis de obtenção de privilégios, nos termos da Legislação Brasileira ou das Convenções Internacionais de 
que o Brasil é signatário, ou também resultem em programas de computador, obra científica, literária, estudos, 
relatórios, vídeos e outros produtos intelectuais afins ao projeto e nele utilizados, os direitos decorrentes 
pertencerão aos PARCEIROS, em partes iguais. 

6.5. Os parceiros se obrigam a recíprocas comunicações, caso cheguem aos resultados descritos acima, 
mantendo-se o sigilo necessário para a proteção de tal resultado. 

6.6. Havendo interesse dos PARCEIROS na obtenção de proteção ou na utilização e licenciamento dos direitos 
supracitados, seus custos, gestão, licenciamento, cessão, transferência ou uso livre serão regulados em termo de 
compromisso próprio, de acordo com a legislação vigente. 

6.7. O MPMG, como instituição parceira, poderá inscrever o presente projeto, bem como as boas práticas dele 
decorrentes, em concursos ou prêmios que visem à disseminação do conhecimento técnico-científico, à 
promoção e a defesa dos direitos difusos e coletivos; ao estímulo da melhoria da atuação da Justiça Brasileira, 
dentre outros. 
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do projeto, sendo que, caso a destinação solicitada esteja fora do escopo previsto, deverá ser autorizado pelo 
COMPROMITENTE. 

10.7. Em caso de reprovação da proposta realizada ou da não solicitação em tempo hábil, nos termos da 
cláusula 10.6, o COMPROMISSÁRIO realizará a devolução de valores, conforme CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MODIFICAÇÕES E DAS ADESÕES 

11.1. Este TERMO poderá ser modificado a qualquer tempo, desde que com anuência expressa das PARTES, 
por meio de termo aditivo. 

11.2. Eventuais alterações no planejamento e execução do PROJETO só poderão ocorrer mediante solicitação à 
Equipe Multidisciplinar, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, contados da data prevista para 
realização da atividade e, em casos específicos, após prévia autorização do COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA RESILIÇÃO E DA RESCISÃO 

12.1. Este Termo: 

12.1. Possui VIGÊNCIA por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, até que seja cumprido, 
integralmente, o plano de trabalho constante do Anexo I, bem como sejam apresentadas e aprovadas todas as 
prestações de contas parciais e final, previstas para o Projeto. 

12.1.2. Poderá ser RESILIDO pelo COMPROMISSÁRIO, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita ao 
COMPROMITENTE, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, assegurando-se, nesse caso, a 
continuidade das ações em desenvolvimento, hipótese em que a Equipe Disciplinar fará a apuração dos valores 
e bens a serem devolvidos. 

12.1.3. Poderá ser RESCINDIDO pelo COMPROMITENTE, com a devolução dos valores repassados, 
conforme apuração realizada pela Equipe Multidisciplinar, nas seguintes hipóteses: 

(a) no caso de descumprimento ou de atrasos injustificados de qualquer uma de suas cláusulas; 

(b) no caso de desvio de finalidade ou de aplicação indevida dos recursos estipulados para o projeto; 

(c) na falta de apresentação das prestações de contas previstas para o projeto ou em caso de sua rejeição 
pelo COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DEVOLUÇÃO DE VALORES E DE BENS 

13.1. Deverão ser devolvidos, conforme determinação e nos moldes definidos pelo COMPROMITENTE, todo 
e qualquer valor que restar da prestação de contas final do projeto, incluindo as aplicações, observadas as 
cláusulas 10.3, 10.5 e 10.6, bem como os valores apurados na forma das cláusulas 12.1.2 e 12.1.3. 

13.2. Os bens eventualmente adquiridos com recursos do projeto deverão ser identificados e catalogados para 
fins de controle patrimonial, devendo ser utilizados exclusivamente nas atividades do projeto e, ao final, terão 
sua destinação definida pelo Promotor de Justiça responsável. 
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1. Nome

Projeto de Restauro e Conservação da Igreja de Santo Antônio (Etapa 01)

2. Ementa

A  proposta  a  seguir  possui  como  objetivos  uma  intervenção  emergencial  de
salvaguarda e a e aboração de um Projeto de Restauro e Conservação da Igreja de
Santo Antônio,  localizada  na  cidade de Paracatu.  O bem foi  reconhecido como
Patrimônio Cultural pelo IPHAN, por meio do processo nº636-T, inscrição nº 465,
no livro  de Be as  Artes,  fls.  86,  em 13  de novembro de 1962,que lhe garantiu  o
tombamento. Sua história centenária remonta ao século XVIII,  oque lhe confere
importante valor histórico e, ainda hoje, é um importante lugar de memória para a
comunidade paracatuense,  ao contribuir  com a manutenção decertas  práticas  e
sociabilidades.

3. Área de atuação

Meio Ambiente Histórico-Cultural

4. Período de execução

9 meses

5. Municípios de execução

Paracatu

6. Bacia Hidrográfica

Bacia dos Rios Paracatu e Urucuia

7. Público-alvo

De  forma  geral,  a  comunidade  paracatuense  que  terá  o  bem  restaurado  e  em
condições ideais  de conservação e uso.  De forma específica,  pode-se considerar
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seus frequentadores, a Diocese de Paracatu e comunidade religiosa, além da cadeia
de  serviços  do  turismo,  associações  locais,  Instituto  do  Patrimônio  Histórico  e
Artístico  Nacional  (IPHAN-MG),  Conselho  Municipal  do  Patrimônio  Histórico,
Artístico e Paisagístico da Paracatu – COMPHAP, bem como a Prefeitura Municipal.

8. Justificativa

Diante da natureza do bem e seu estado de conservação atual e respeitando sua
origem,  história  e  valor  cultural,  sugere-se  a  linha  de  atuação  do  restauro  de
conservação  que  se  concentra  em  garantir  a  integridade  dos  materiais  e
características  originais  da  obra,  sem  promover  alterações  substanciais  ou
irreversíveis. Houve recente co apso de peça estrutural de sua cobertura, indicativo
de potenciais  novas rupturas que podem, a  qualquer momento,  atuar  de forma
iso ada  ou  concertada  para  co apso  da  edificação.  Portanto,  seu  estado  de
conservação é precário, com diversos sinais de desgaste devido ao tempo e ao uso
contínuo.  O  telhado,  como  salientado,  é  o  ponto  mais  comprometido,
apresentando  rebaixamento  do  seu  pano  e  cumeeira,  com  degradações
importantes em seu engradamento de madeira. Sobre o mesmo, há intervenções
inadequadas  que  demandam  revisão.  Uma  intervenção  emergencial  de
estabilização das coberturas é impreterível e poderá ser desenvolvida de pronto,
sendo que a e aboração do Projeto de Restauração será concomitante. Ressalta-se
que  uma  proposta  para  tal  intervenção  emergencial  está  aprovada  pelo  órgão
responsável  pe a  política  de  proteção  e  conservação  do  bem  -  IPHAN.  Outros
elementos evidenciam,  correspondentemente,  o  efeito do tempo.  Esses diversos
problemas,  combinados,  apontam  para  a  necessidade  de  uma  intervenção
preventiva, a fim de garantir a preservação do patrimônio e evitar danos mais sérios
ao longo do tempo.

9. Objetivo
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emergencial de estabilização das coberturas da edificação, já previamente aprovada
pelo órgão responsável pe a política de proteção e conservação do bem - IPHAN.
Concomitantemente,  será  desenvolvido  o  Projeto  Arquitetônico  de  Restauro  e
Conservação  e  Complementares,  composto  de  serviços  tais  como,  e aboração  e
aprovação do projeto Elétrico, projeto de SPDA, projeto Hidrossanitário, projeto de
Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PCIP), projeto Luminotécnico, projeto
de  Cabeamento  Estruturado.  Para  a  e aboração  desta  primeira  etapa,  visando
contemp ar  todas  as  necessidades  materiais  do  imóvel  e  que  contribua
positivamente para a preservação dos seus valores, dividiu-se o p ano de trabalho
em três fases de execução. A primeira fase é de “levantamento e compreensão do
bem e de sua materialidade”. Ne a, a meta principal é compreender o edifício em
sua completude, o que inclui uma pesquisa histórica e iconográfica, analisando sua
construção, contextos históricos e diversas fases pe as quais ele possa ter passado.
Inclui também o levantamento e diagnóstico do seu estado de conservação, sendo
necessário analisar todos os seus componentes arquitetônicos. Nesta primeira fase
está prevista uma viagem para a cidade de Paracatu, com previsão de cinco dias,
para os profissionais realizarem as devidas pesquisas de campo. Para a pesquisa
histórica,  a  fim  de  construir  um  histórico  desse  imóvel  e  de  sua  importância
sociocultural  e  imaterial  para  a  comunidade,  os  meios  de  análise  são  os
documentos oficiais como dossiê de tombamento, livros e arquivos sobre o bem ou
sobre a história de Paracatu,  além de entrevistas com pessoas que tenham uma
re ação  mais  próxima  com  a  igreja  (como  por  exemplo  os  padres,  que
possivelmente possam ter  acompanhado modificações  na  estrutura  do edifício).
Nessa etapa é fundamental o trabalho de um historiador que poderá conduzir a
pesquisa documental e a pesquisa de história oral (entrevistas). Em paralelo a esse
trabalho, juntamente com o profissional historiador, vem o trabalho do profissional
arquiteto  a  construir  a  cronologia  construtiva  do  imóvel,  isso  é:  entender  as
modificações que foram feitas no edifício desde a sua construção. Para isso também
é  feita  uma  pesquisa  documental  que  busca  por  p antas  baixas  de  projetos
anteriores,  fotos de épocas pregressas e demais informações que possam ajudar
nessa análise, além de contar com as informações orais vindas das entrevistas, já
que  muitas  vezes  são  executadas  intervenções  que  não  chegam  a  ser
documentadas. Ainda na primeira fase é executada, também pelos profissionais da
arquitetura, a análise do estado de conservação. Por meio de levantamento métrico
e  fotográfico,  além  de  observações  in  loco,  são  identificadas  as  manifestações
patológicas  da  edificação,  o  que  será  em seguida  mapeado e  representado em
peças  gráficas.  Esse  trabalho  torna  possível  a  percepção  das  necessidades  de
intervenção na materialidade do bem. Junto a isso é necessário também que um
profissional da engenharia civil analise o estado das estruturas e das insta ações por
meio  de  medições  e  análises  feitas  no bem para  emitir  um audo do que será
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necessário  executar  como  medida  de  restauração.  Ao  final  dessa  primeira  fase
teremos um re atório parcial de restauro que incluirá os materiais desenvolvidos.
Esse re atório fará parte do memorial de projeto de restauro ao final dos trabalhos
e será utilizado para apresentar o estado de conservação do imóvel à comunidade
na segunda fase.  A segunda fase é a do “diálogo receptivo e informativo com a
popu ação”. Ne a, a meta é construir um diálogo com a comunidade e deixá- a a par
do processo de restauro. Para isso será necessário convocar a popu ação para uma
reunião.  Nessa  reunião  participarão  os  profissionais  da  arquitetura.  Para  essa
convocação  é  importante  mapear  quais  pessoas  poderão  difundir  esse
chamamento  para  os  interessados.  Isso  terá  sido  identificado  por  meio  de
entrevistas  ainda  na  primeira  fase.  Por  se  tratar  de  um  local  de  uso  religioso,
entende-se que as  pessoas mais  interessadas são aque as que formam parte da
própria comunidade religiosa e que organizam atividades re acionadas à igreja, de
modo que esse será o principal canal de chamamento. Pe as redes sociais, a própria
administração  da  igreja,  principal  interessada,  poderá  chamar  a  popu ação  para
participar. Nesta etapa, está prevista a segundo viagem à Paracatu, com duração de
três dias,  para os devidos contatos e intervenções com a popu ação local.  Nessa
reunião,  participarão como expositores e mediadores a equipe de arquitetos do
projeto. Em um primeiro momento a comunidade será chamada a se expressar, o
que será  guiado por  “perguntas-chave”.  A  ideia  é  conseguir  captar  quais  são os
principais valores imateriais que estão atre ados àque a materialidade do imóvel do
ponto  de  vista  daquele  recorte  da  popu ação.  É  importante  também entender,
quais as expectativas da comunidade sobre esse processo de projeto de restauro e
quais os anseios que vêm deles. Desse modo é possível posteriormente analisar a
viabilidade da integração das demandas dessa comunidade ao projeto. É necessário
saber, e expor isso, que nem todas as demandas são possíveis de ser incorporadas,
uma vez que em se tratando de um projeto extremamente técnico, é necessário
seguir  um maior  apuro  procedimental.  A  terceira  fase,  por  sua  vez,  consiste  na
e aboração do “projeto geral de restauração e conservação” e se caracteriza pe a
redação  do  projeto  e  sua  eventual  aprovação  junto  aos  órgãos  regu adores.
Compreende essa fase a definição de abordagem conceitual da restauração, projeto
preliminar de intervenção, possíveis ajustes e e aboração de memorial descritivo;
propostas  de  intervenções  arquitetônicas  internas  e  externas,  proposta  de
intervenção e tratamento de coberturas, proposta de intervenção e tratamento em
pisos, forros e revestimentos de paredes, proposta de intervenção em esquadrias e
memorial descritivo; aprovação junto aos órgãos regu adores; e e aboração do p ano
de manutenção, com orientações detalhadas de ações de manutenção para cada
um dos elementos da obra a serem executados a longo prazo, visando prolongar o
bom estado de conservação pós-obra.
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A Igreja Matriz de Santo Antônio foi construída no século XVIII. O seu frontispício é
simples  e  lembra  as  cape as  do  primeiro  quartel  deste  século.  Ao  seu  corpo
principal,  foram  acrescentados  dois  corpos  aterais  mais  baixos.  O  seu  método
construtivo consistiu no uso de taipa e adobe com estrutura de vigas e aroeira. A
Igreja não possui torres sineiras, o que a aproxima da arquitetura religiosa goiana,
fato explicado pelo povoamento da região estar vincu ado à expansão paulista para
os sertões de Goiás.  No seu interior  há sete altares feitos em cedro,  sendo que
quatro estão inacabados. Ao longo dos séculos, a Igreja de Santo Antônio consistiu
em um local de encontro e manifestação da fé católica para toda a comunidade de
seu entorno, estabelecendo aços de identidade e afeto com a região em que está
inserida. É um importante bem para a preservação da memória desta popu ação.
Ainda hoje, é palco de celebrações em seu interior, como as festas de Santo Antônio
– seu padroeiro – Semana Santa e Corpus Christi. É aberta, também, para visitações,
missas, grupos de orações, dentre outras atividades.
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